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Prefeitura Municipal de São Gabriel
Inexigibilidade

AVISO DE INEXIBILIDADE 
 

                                       INEXIBILIDADE Nº 035/2013 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Prefeitura Municipal de São 
Gabriel declara ser inexigível, de acordo com o Art. 25 Inciso II da Lei 8.666/93, a 
contratação do profissional ORLANDO SANTOS RIBEIRO FILHO para prestar 
serviços de atendimento médico no Hospital Municipal. São Gabriel - BA. 24/04/2013. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
Inexigibilidade nº 035/2013 – Contrato nº 038L/13 Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL. Contratado: ORLANDO SANTOS RIBEIRO 
FILHO Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais), em parcelas mensais de acordo aos 
serviços realizados.  Objeto: Prestar serviços profissionais de atendimento médico no 
Hospital Municipal de São Gabriel. Data de assinatura do contrato: 01/03/2013. 
Vigência: 31/13/2013. São Gabriel – BA, 24/04/2013. 
 
 

AVISO DE INEXIBILIDADE 
                                       INEXIBILIDADE Nº 036/2013 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Prefeitura Municipal de São 
Gabriel declara ser inexigível, de acordo com o Art. 25 Inciso II da Lei 8.666/93, a 
contratação do profissional GUMERCINDO SOUZA DE ARAÚJO para prestar 
serviços jurídicos a Prefeitura Municipal. São Gabriel - BA. 24/04/2013. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
Inexigibilidade nº 036/2013 – Contrato nº 039L/13 Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL. Contratado: GUMERCINDO SOUZA DE 
ARAÚJO. Valor: R$ 70.000,00 (setenta mil reais), em parcelas mensais de R$ 7.000,00 
(sete mil  reais).  Objeto: Prestar serviços de assessoria e acompanhamento de processos 
trabalhistas. Data de assinatura do contrato: 01/03/2013. Vigência: 31/12/2013.São 
Gabriel – BA, 24/04/2013. 
 

 
AVISO DE INEXIBILIDADE 

                                       INEXIBILIDADE Nº 037/2013 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Prefeitura Municipal de São 
Gabriel declara ser inexigível, de acordo com o Art. 25 Inciso II da Lei 8.666/93, a 
contratação da empresa CONSTRUTORA ROCHEDO LTDA, para prestar serviços 
de elaboração de projeto, cadastramento e desenho em CAD da reforma do prédio da 
prefeitura municipal de São Gabriel. São Gabriel - BA. 24/04/2013. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
Inexigibilidade nº 037/2013 – Contrato nº 046L/13 Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL. Contratado: CONSTRUTORA ROCHEDO LTDA. 
Valor: R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), em parcela única.  Objeto: prestar 
serviços de elaboração de projeto, cadastramento e desenho em CAD da reforma do 
prédio da prefeitura municipal de São Gabriel. Data de assinatura do contrato: 
01/03/2013. São Gabriel – BA, 24/04/2013. Edmilson Miranda Vaz - Presidente da 
Comissão. 
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